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ESTÁDO OE iEÂGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

CoNTRATO N" O29 /2020.

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRÁM' DE

UM LADO, A íNETBNUNI' DE ITABAIANA' E'

DO OUTRO, A EMPRESA MANMO

ZouÉnuo E DISTRTBUIÇÃo EIRELLI'

DECORRENTE DO PREGÃO N' OO3/2020'

O MUNICÍPIO DE ITÀBAIANA'/SE' neste ato representado por sua Prefeitura' localizada à

praça Fausto cardoso, l2 irr.."i;;;'ô;,,t!',soú o n.. tà.t.0+.2+olobot-10, doravante denominada

CONTRATANTE. n".t" uto "p'ltt"ti"'p"r" 
pitilito-Munic inal' o Sr' Valmir dos Santos Costa' e a

FmDresa MÁxrMo coMEiàiõ 
.il-drsinreulçio 

EiRELLT. localizada Travessa Sanro

nntônio. 5l - Baino Sunto 'q'Úã;á - eã*i"lSe' inicrita no CNPJ sob o n" 24'343 '530/0001-09'

doravante denominada CONTRATADA' neste ato representada pelo seu Administrador' o Sr'

wENDELL TAVARES MENúT,;;;;rão cFP' n'.s:+'zzs'sss-s7 e Rc' n' l'387'237 sSP/sE'

têm justo e acordado "n"" 'i"ã'iàseite 
Contrato de F-ornecimento Parcelado' acordo com as

disposições regulamentares *"tü#"" lti "l À'ãoo' de 2l de junho de 1993' e suas alterações'

mediante cláusulas e condições segulntes:

o presente connato t.ntÇffiõ-aãiiããçao ãil'npãi especializada visando o

lomecimento parcelado ae tooô imil) c"estas básicas composta de 13 (treze) itens para a páscoa

arendendo orientação O" r."i r.i.ài'i.ti) a" Ot de Dezemtro de 1993-LOASeart' l', lll daLei

Municipal n' 1.163 de OZ ae:uitro ae 2005' de acordo com as esDecificações consmntes do Edital de

pregâo N" 00J/2021f. . ..r, ,n.*à"r.-.' p-ro-p;ta da Contratada. de acordo com o art. 55. XI da Lei n"'

8.666lg3,passando tais d".,,"ii* " 
í-J pãttt int"g'unt" do presente instrumento para todos os fins

de direito.

CLÁUSULA SEGIA{DA - DO REGIME DE EXECUcÃo (art.55. rnc iso II, da Lei no

8.666/93). 
^-. ^ 

n ^ .^k . f^ma rtp e. -
ofornecimentoSeráexecutadodiretamentepetaCONTRATADA,sobaformadeexecução

indireta, em regime de ".;J;à"- 
p;; preço' -global' 

de acordo com as necessidades da

CoNTRATANTE, visando à ;;rlil "ãn...uçáo 
dõ objeto e na forma da cláusula Quinta deste

Contrato.

LÁU A
inciso III.daLei no 8. ).

As cestas básicas serão fomec

o presente Contrato um valor totâl

recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao Pagamento,

cobranç4 prova de regularidade par

RCE -D PRE ED CON E DEPI a 5

idas pelos pÍeços constantes na proposta da Contratada" perfazendo

estimado de R$ 86.340,00 (oitenta e seis mil trezentos e quarentâ

reais).

§õ": O pagamento será efetuado após liquidação da despesa' no prazo de até 15 (quinze) dias'

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo

a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

a com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, FGTS - CRF e

Débitos Trabalhistas'
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Prefeitura Municipal de ltabaiana
3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não *raverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado'

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor mencionado no caput

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCflBGE.

§7' - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§E" - Decorridos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será

rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão

somente, o direito ao recebimento do pagamento das Cestas efetivamente entregues e atestados.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIa rart. 55. inciso IV. da Lei no E.666/93)

0 presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezemhro de

2020 (dois mit e vinte), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício
financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEB IMENTO DO OBJETO íArt. 55. inciso
IV, da Lei r1&6iól93)

As cestas básicas, objeto deste contrato, serão entregues na sede da Secretaria do

Desenvolvimento Sociat, de forma parcelad4 mediante solicitação e nas quantidades indicadas pela

mesma, num prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados a partir da solicitação'
Parágrafo Único - O fomecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado

o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento), nos

termos do art. 65, § 1' da Lei n'.8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íart. 55. inciso Y. da Lei n. o

8.666/93).----Ti d"rp.rus com o pagamento do referido objeto estão previstas no Orçamento da Prefeitura

Municipal ttábaiana/SE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

/ 04 - Secretaria do Desenvolvimento Social
/ 0l - Secretaria do Desenvolvimento Social
/ 08.122.0006.2.103 - Programa de Assistência Social e Comunitiíria
/ 3390.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

/ 3390.32.04 - Gêneros alimenticios
/ Fonte 1.001

TIMA - DIREI E RESP ABI E DASLÁUSUL
inciso VII e a Lei no 8. ).XIII. d
A Contratadq durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
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. Manter. durante toda a execução do contrato, as exrgências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da úcitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas'

o Alocar todos os recursos necessário, pu.a se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas' obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato,inclusiveasdenaturezatrabalhista'devendo'quandosolicitado'fomeceràContratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes:

. Responsabilizar_se por 
"uentuui.-.rltu., 

municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do Contratol

.Responsabilizar-sepelosdanoscausadosdiretamenteaPrefeituraouaterceirosdecorrentesdesua
culpa ou dolo na execução Jo Cont'uto não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante'

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás' Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização

que se façam necessários à execugão do Contrato'

. E*""uiu, fi"lrente o objeto contratado e o prazo estipulado'

. Não transferir a outrem, "";;;;' 
em parte' o Contrato ftrmado com a Contratante' sem prévia e

expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem' cessão ou transferência total ou parcial' bem como a fusão'

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante'

A Contratante, durante a vigência deste Contrato' compromete-se al

. Efetuar o pagamento nas condigões e preço pactuados'

o Acostar a Nota Fiscal/Fatura os termos de doação e documentação pessoal dos beneficiados'

oProporcionaràCoNTRATADAtodasascondiçõesnecessáriasaoplenocumprimentodas
obrigaçOes decorrentes do presente Contrato' consoante estabelece a Lei n'' 8'666/93;

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato' que

deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadasl

.ComunicaràCONTRATADAtodaequalquerocorrênciarelacionadacomaentregadasCestas
Básicas, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas'

Lei

8.666/93).9:w 
Pelo atraso injustificado na execuçao do Contrato' pela inexecução total ou parcial do

obieto Dactuado. conforme o caso, o contratante poderá aplicar à contratada as seguintes sanções,

p.l"luír-"ã 
",1.'s7 

á" L"i r". s.6661g3, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia

prestada:
I - advertência;
II - multa de l% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento)' sobre o

valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fornecimento ou, no cÍLso de inexecução

total ou parcial do mesmo:
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

ITA -D PEN LIDAI) SE LT Art. tn
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Parágrafo único - A aplicação da multa a que se refere o inciso II desta cláusula não impedirá, a

critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser descontada dos pagamentos

devidos pela Prefeitur4 ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato. além das penalidades constantes da cláusula anterior,

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do AÍ. 78 da Lei no. 8.666193. na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo

diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA DOS DIREIT DO CONTRATANTE NO CASO DE
RI,SCISÃO (Art. 55, inciso IIL da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece. de logo. o

direito da Contratante de adotar, no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'.
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - I)A LEGISLACÃO APLICÁvnl À EXECUCÃo
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos do Pregão N" 00312020 que, simultaneamente:

o Constam do Processo Administrativo que o originou;
o Não contrariem o interesse público;

II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião. Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÔES íArt. 65. Lei no E.666/9 3r.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e

.rpr.riõ". que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1" da Lei n'' 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supiessões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art' 65, §2', II da lei n"'

8.666193.

UST]LA DÉC T C DOAC MPAN EDA
FI ACÂO (Art. 67.Lei no 8.666/93)

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em portaria

;;;;;ifi;rÉ*a a'este instrimento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato

A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:

Praça Fausto Cardoso' I 2 - ltabaian'SE - 343 l -971 3 - I 3 104 740/000 I -l 0
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I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas

as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as noÍnas especificadas e se os

procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;

III - Solicitar, sempre quejulgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

determinando o que ior necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

A ação da FISCA LIZAçirO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais'

CLÁUS DÉC UAR -DO EBIMEN DOO TO Lei

8.666/93)

-o 

ob.i"to deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a e b da l-ei n".

8.666193.

CLA DÉC . §2'. Lei n". E.666/93 )

7

OUINTA . DO FORO íArt. 55

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, ís partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus eleitos legais.

Itabaia 7d aneiro de 2020e

o los Cosla
Prefeila de Itabaiana

CONTRATANTE

t: VARES
M,,íxIMo CIO E DISTRIBUI,

CONTRATÁDA

t l.\

lVláximo Comércio e Dr:iri"iidorr i,i: ;r*Êpp

EIRELLP:iereço: Travessa Santo Antonio, S1

: 24,343.530/000í.09 LE: 2i,15i.514.1
ÇÀo

C EP: 49 060. 730- BairÍo Santo Antonio/.r::a jtJ Ú-5cíq I pe

TESTE AS:

II -
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